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Relatório



O Projeto de Lei nº 029/2008 é de autoria do Prefeito Municipal e busca autorização legislativa para a aquisição, por compra, do imóvel que menciona. 



O imóvel acima referido trata-se de área urbana, medindo 203,21 m² (duzentos e três metros e vinte e um centímetros quadrados), identificado como Lote nº 05, da Quadra 2, da Rua Buenos Aires, do  Bairro Residencial Primavera III, registrado sob a matrícula nº 34.039, do CRI local, de propriedade da empresa Ideal Planejamento e Construtora Ltda. A avaliação inicial, procedida pela Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura Municipal de Unaí, alcançou o valor total de R$15.000,00 (quinze mil reais). 



O Digno Autor fez acompanhar do PL nº 029/2008 todo o Processo Administrativo nº 07343 – 048/2007, de 18 de dezembro de 2007, onde se vê que a Construtora Ideal Ltda pretende indenização em relação ao lote 05, quadra 02 no Residencial Primavera III, pois este foi utilizado pela Prefeitura para se fazer a ligação da Rua Montevidéu com a Rua Buenos Aires daquele bairro. Após os trabalhos técnicos realizados pela Divisão de Patrimônio da Prefeitura verificou-se que realmente houve a utilização do imóvel, sendo este passível de indenização. 

Fundamentação



A matéria foi preliminarmente distribuída a esta Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, cabendo a mim a emissão deste parecer, o que faço amparado no art. 102, I, “a”, “g” e “i” do Regimento Interno desta Câmara Municipal.



Primeiramente, é de se dizer que o Chefe do Executivo tem a devida competência para subscrever a matéria sob comento, prevista no art. 96, XXVII, da Lei Orgânica Municipal.  



O processo administrativo foi iniciado pela própria proprietária do imóvel, a qual pretende ver sua situação regularizada, pois o imóvel em questão foi utilizado pela Prefeitura para a realização de obras de infra-estrutura para o bairro, onde foi aberta uma ligação entre as Ruas Montevidéu e Buenos Aires, e dessa forma, devendo ser o imóvel adquirido pela Prefeitura para haver o justo ressarcimento do bem particular utilizado.



Persegue o Executivo Municipal, conforme dito linhas atrás, autorização legislativa para aquisição do retromencionado imóvel, já utilizado pela municipalidade. O art. 24 da Lei Orgânica do Município de Unaí prevê tal hipótese, condicionando a aquisição à prévia avaliação e autorização legislativa.



Quanto à primeira condição, vê-se por meio do laudo de avaliação acostado à proposição que o valor atribuído ao imóvel pelos avaliadores da Prefeitura alcança a soma de R$15.000,00 (quinze mil, reais), ou seja, R$73,81 (setenta e três reais e oitenta e um centavos) o metro quadrado. 



Quanto à segunda condição, nota-se, pela instrução do processo, que o Digno Autor cumpriu todas as exigências legais, sendo que o mérito deverá ser apreciado pelas comissões competentes. 



Ressalta-se por pertinente que após o parecer do procurador I do Município, o qual levantou a questão de haver a possibilidade de estar o direito da requerente prescrito por força do que dispõe o Decreto nº 20.910/32, juntou-se aos autos declaração do engenheiro do Município, Sr. Durval Mendonça, atestando que as obras de abertura e pavimentação dentro daquela área tiveram início entre os dias 01/07/2007 e 30/08/2007, portanto dentro do lapso temporal de 05 anos para a empresa reclamar seu direito perante a Fazenda Pública.  



Assim sendo, não vislumbro, in casu, qualquer dos impedimentos quanto aos aspectos constitucionais, legais, jurídicos, regimentais nada havendo a indagar, pois todas as exigências acima referidas restaram cumpridas pelo Nobre Autor do Projeto de Lei nº 029/2008, também como nada a ressaltar quanto às normas constantes do art. 24 da Lei Orgânica do Município, para que a matéria obtenha aprovação por parte dos Edis que integram esta Casa Legislativa, quanto aos aspectos aqui analisados.  



Quanto ao mérito da proposição epigrafada, deverá ele ser analisado pelas Comissões competentes, após devendo o Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 029/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 9 de setembro de 2008.
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